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SÁBADO, 5 A SEGUNDA-FEIRA, 7 DE FEvEREIRO DE 2022 

AVISO DE LICITAÇÃO
(COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS EXCLUSIVOS PARA 

ME/EPP/COOP)
Pregão nº 032/2022 - Eletrônico - Processo Administrativo: 
PMC.2022.00002537-18-Interessado: Secretaria Municipal de Educação - 
Objeto: Registro de Preços de creme vegetal - Recebimento das Propostas 
dos itens 01 a 02: das 08h do dia 22/02/22 às 08h do dia 23/02/22 - Abertura 
das Propostas dos itens 01 a 02: a partir das 08h do dia 23/02/22 - Início da 
Disputa de Preços: a partir das 09h30mi n do dia 23/02/22 - Disponibilidade do 
Edital: a partir de 09/02/22, no portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 
Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Rosélia Mesquita pelo telefone (19) 
2116-0656.

Campinas, 04 de fevereiro de 2022 
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 

Diretor do Departamento Central de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO 
Republicação do Pregão Eletrônico nº 004/2022. Processo Administrativo nº. 7066/2021. bjeto: Registro de Preços 
para aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores de aro para serem utilizados  nas frotas municipais.Retirada do 
Edital: a partir das 09:00 horas do dia 07/02/2022 nos sítios eletrônicos: www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br e https://
bllcompras.com.Recebimento das Propostas e dos Documentos de Habilitação: até às 09:00 horas do dia 18/02/2022.
Abertura da sessão pública: às 09:01 horas do dia 18/02/2022.Início da disputa: às 09:00 horas do dia 23/02/2022.
Realização da sessão pública: https://bllcompras.com Número do Processo Licitatório: FS000005/22 Maiores informações 
Fone / Fax (19) 3582-9008. Santa Rita do Passa Quatro – SP, 04 de fevereiro de 2022. Marcelo Simão – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO- Modalidade: TOMADA DE PREÇOS N.º 022/2021. PROC.s ADM.s N.ºs 
2549/2021 e 0029/2022. Tipo da Licitação: Empreitada por Menor Preço Global Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DEVIDAMENTE HABILITADA E COM REGISTRO NO (CREA/CAU) PARA CONSTRUÇÃO DE UM POÇO TUBULAR PROFUNDO, 
NO BAIRRO JARDIM SANTA LÚCIA, PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA SUBTERRÂNEA PARA ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO DA 
CIDADE DE SÃO JOAQUIM DA BARRA/SP, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, DIREÇÃO TÉCNICA, EQUIPAMENTOS E MÃO 
DE OBRA, BEM COMO DE TODA INFRA-ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA REALIZAÇÃO DO OBJETO LICITADO, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E AS DEMAIS CONDIÇÕES 
ESPECIFICADAS NO ANEXO I DO EDITAL. Entrega dos Envelopes: Até o dia 23/02/2022- Horário: até às 09h00 Abertura 
dos Envelopes: Dia 23/02/2022- Horário: às 09h15 Valor estimado: R$ 2.763.060,76 Cópias do Edital completo poderão 
ser retiradas, junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura nos dias úteis no horário das 12:00h às 16h30min ou pelo 
site oficial da Prefeitura – www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 
3810-9010. São Joaquim da Barra, 04 de fevereiro de 2022.Dr. Wagner José Schmidt Prefeito

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022. A Prefeitura Municipal de Taquarituba/SP torna 
público e para conhecimento dos interessados que fará realizar CHAMADA PÚBLICA, com 
as seguintes características: OBJETO: “Credenciamento de profissionais do setor imobiliário, 
com inscrição no Conselho Regional de Corretores de Imóveis (CRECI), para realizar 
avaliação de lotes de terrenos urbanos para alienação, conforme Leis Complementares n° 
292/2021 e 294/2021”. APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE: Até 04/03/2022 às 13h30 - Setor 
de Protocolo. ABERTURA DOS ENVELOPES: 04/03/2022 às 13h45. LOCAL: Paço Municipal. 
ENDEREÇO: Av. Gov. Mario Covas n° 1915 - Novo Centro - Taquarituba/SP. EDITAL 
COMPLETO E ESCLARECIMENTOS: Edital em inteiro teor à disposição dos interessados 
a partir de 07/02/2022, de 2ª a 6ª feira das 08h00 às 17h00, na Prefeitura Municipal de 
Taquarituba, endereço citado acima, site www.taquarituba.sp.gov.br, Tel: (014) 3762-9666, ou 
e-mail: licitacao@taquarituba.sp.gov.br. Taquarituba (SP), 04 de fevereiro de 2022. Rosildo 
Donizeti dos Santos – Coordenador Municipal de Transportes e Compras.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022. PROC. ADM. LIC. N° 
012/2022. A Prefeitura Municipal de Taquarituba/SP torna público para conhecimento dos 
interessados que será realizada licitação na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA,  do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para Ampla Concorrência, objetivando a: “Aquisição de 05 
(cinco) veículos urbanos 0km, sendo 03 (três) do tipo hatch, com capacidade para 05 (cinco) 
passageiros, e 02 (dois) do tipo pick-up, com capacidade para 02 (dois) passageiros, conforme 
solicitação das Coordenadorias Municipais  e especificações em anexo”, que será regido 
pela L.F. n° 10.520/2002, Dec. Mun. nº 40/2006 e 186/2020, aplicando-se subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições da L. F. nº. 8.666/93 e alterações, L. C. nº 123/2006 e 
n° 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. A sessão pública de 
julgamento será realizada às 08h30 do dia 18 de fevereiro de 2022, eletronicamente no 
site: http://sistemas.taquarituba.net.br:8079/comprasedital/. O edital estará disponível a 
partir de 07/02/2022, no site www.taquarituba.sp.gov.br/licitacao, poderá ser solicitado pelo 
e-mail: licitação@taquarituba.sp.gov.br, ou no Departamento de Licitações, sito à Av. Gov. 
Mario Covas n° 1915 - Novo Centro - Tel: (14) 3762-9666, bem como qualquer esclarecimento 
adicional referente ao certame. Taquarituba/SP, 04 de fevereiro de 2022. Rosildo Donizeti dos 
Santos - Coordenador Municipal de Transportes e Compras.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Louveira informa que realizará o Pregão Presencial nº 004/2022, 
objetivando a contratação de empresa especializada para fornecimento de insumos para 
distribuição aos pacientes cadastrados na rede, pelo período de 12 meses, no dia 17 de 
fevereiro de 2022, às 09:30 horas. O edital em inteiro teor estará à disposição dos 
interessados na internet, no endereço eletrônico www.louveira.sp.gov.br. Outras 
informações pelo telefone (19) 3878-9700. Louveira, 04 de fevereiro de 2022. MARCELO 
SILVA SOUZA - Secretário de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Louveira informa que realizará o Pregão Presencial nº 
005/2022, objetivando a aquisição de peça e mão de obra do trator New Holland O. 
Mati 12-12, no dia 17 de fevereiro de 2022, às 14:00 horas. O edital em inteiro teor 
estará à disposição dos interessados na internet, no endereço eletrônico 
www.louveira.sp.gov.br. Outras informações pelo telefone (19) 3878-9700. Louveira, 
04 de fevereiro de 2022. MARCELO SILVA SOUZA - Secretário de Administração.

AVISO DE LICITAÇÃO
RDC nº 03/2022-Eletrônico - Processo Administrativo: 
PMC.2021.00002733-01- Interessado: Secretaria Municipal de Infraestrutura 
-Objeto: Execução de obras de recapeamento na Rua Júlio Ribeiro de Menezes 
- Campinas/SP. - Recebimento das Propostas: das 08h do dia 08/03/2022 às 
14h do dia 08/03/2022 -Abertura das Propostas: a partir das 14h do dia 
08/03/2022 -Início da Disputa de Preços:a partir das 14h30min do dia 
08/03/2022 -Disponibilidade do Edital: a partir de 09/02/2022, nos portais 
eletrônicos www.licitacoes-e.com.br e licitacoes.campinas.sp.gov.br. 
Esclarecimentos adicionais com a Comissão Permanente de Licitações pelos 
telefones (19) 2116-0678, 2116-8518 e 2116-8401.

Campinas, 04 de fevereiro de 2022 
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 

Diretor do Departamento Central de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

PREFEITURA DE QUEIROZ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2022
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 09/2022 (RESUMIDO)

Objeto: Consultoria e assessoria na área da Assistência Social visando melhorar a Gestão Secretaria 
Municipal da Assistência Social. Abertura: 17/02/2022, às 10h TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. 
O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Departamento de Licitação, no Paço Municipal, 
Av. Rangel Pestana, N.º 23, Bairro Centro, nesta Cidade de Queiroz – SP, e no site: www.queiroz.
sp.gov.br, ou através do telefone (0XX14) 3458-1137, de segunda a sexta-feira, das 07h às 11h e 
das 13h às 17h.
Queiroz – SP, 04 de fevereiro de 2022. - WALTER RODRIGO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Taquaritinga - SAAET torna público aos interes-

sados a realização do Pregão Presencial nº 02/2.022.
TIPO: Menor preço por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis (Gasolina, Etanol, Óleo Diesel 
e Óleo Diesel S10) para os veículos do SAAET, conforme Memorial Descritivo (anexo I) do Edital, sen-
do o item 1, 3 e 4 com exclusividade para ME e EPP, nos termos do inciso I do art. 48 da LC 123/2006, 
com a redação conferida pela LC 147/2014.
DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: 17/02/2.022, às 9 horas, na sede administrativa 
do SAAET, situada na Rua Clineu Braga de Magalhães nº 911, Centro, Taquaritinga-SP. 
EDITAL DISPONÍVEL: a partir de 08/02/2.022 no site www.saaet.com.br. Informações: Setor de lici-
tações no e-mail licitacao@saaet.com.br, das 7h30min às 16h30min.
PREGOEIRA: Edilene Aparecida Moratta Furoni
DATA: 04/02/2.022.

Fone: (16) 3253 8400
Rua Clineu Braga de Magalhães, 911 - Centro

CEP 15904-000  Taquaritinga – SP
licitacao@saaet.com.br

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE TAQUARITINGA

MUNICÍPIO DE JAHU
RETOMADA DE CERTAME 
PROCESSO nº 5.045-PG/2021 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/2022. 
ÓRGÃO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO ARMADO  PARA 
DEMANDAS DO MUNICÍPIO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. O Município de Jahu torna público, 
a todos os interessados, que, após análise da  documentação de habilitação e das fichas técnicas apresentadas pela 
empresa  detentora da melhor proposta para todos os lotes do certame: JBUENO DE CAMARGO  FILHO EIRELI., 
houve por bem determinar a data de 09 de fevereiro de 2022, às  16h00min, para a retomada do certame, bem como 
para a realização dos trâmites  posteriores cabíveis. 
Jahu, 04 de fevereiro de 2022. 
LUÍS EDUARDO DE FREITAS ARATO, 
SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS.

MUNICÍPIO DE JAHU
PROCESSO nº 5151–PG/2021 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM DE MODALIDADES ESPORTIVA EM CAMPEONATOS MUNICIPAIS A SEREM 
PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE ESPORTES.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 21 de fevereiro de 2022 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 07 de fevereiro de 2022, no Departamento de Licitações situada na 
Rua Paissandu, 444, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento pelo interessado de um CD novo 
primeiro uso; no site da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões no endereço eletrônico: www.bll.org.br ou 
no site www.jau.sp.gov.br – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 das 
8:00 às 17:00 horas. 
Jahu, 04 de fevereiro de 2022.
LUÍS EDUARDO DE FREITAS ARATO, 
Secretário de Economia e Finanças.

MUNICÍPIO DE JAHU
PROCESSO nº 5045–PG/2021 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 – 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2022.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES EM ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA SEREM UTILIZADOS 
PELOS ATLETAS EM VIAGENS REPRESENTATIVAS DO MUNICÍPIO DE JAHU.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 23 de fevereiro de 2022 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 07 de fevereiro de 2022, no Departamento de Licitações situada na 
Rua Paissandu, 444, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento pelo interessado de um CD novo 
primeiro uso; no site da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões no endereço eletrônico: www.bll.org.br ou 
no site www.jau.sp.gov.br – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 das 
8:00 às 17:00 horas. 
Jahu, 04 de fevereiro de 2022.
LUÍS EDUARDO DE FREITAS ARATO, 
Secretário de Economia e Finanças.

MUNICÍPIO DE JAHU
RETOMADA DE CERTAME
PROCESSO nº 3.880-PG/2021 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 060/2021.
ÓRGÃO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONTROLADORES ELETRÔNICOS SEMAFÓRICOS.
O Município de Jahu torna público, a todos os interessados, que, após análise da documentação de 
habilitação e da sessão pública da(s) amostra(s) da empresa reclassificada para o primeiro lugar, para 
o lote único do certame: VSE - SERVIÇOS ELETRICOS LTDA., houve por bem determinar a data de 
09 de fevereiro de 2022, às 15h00min, para a retomada do certame, bem como para a realização dos 
trâmites posteriores cabíveis.
Jahu, 04 de fevereiro de 2022.
LUÍS EDUARDO DE FREITAS ARATO, 
SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS.

MUNICÍPIO DE JAHU
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 - PROCESSO Nº 5.404-PG/2021. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VARRIÇÃO, CAPINAÇÃO, RASPAGEM 
DE GUIAS E SARJETAS.
DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA, CANCELAMENTO DE HABILITAÇÃO E REABERTURA 
DO CERTAME.
Referente ao processo licitatório supra indicado, a Prefeitura do Município de Jahu informa a todos os 
interessados quanto à desclassificação da proposta comercial e ao cancelamento da habilitação da empresa 
M.A.L ALBUQUERQUE SERVIÇOS DE LIMPEZA M.E., inscrita no CNPJ sob o n.º 30.073.262/0001-
47, em razão das inconsistências posteriormente reveladas em sua proposta comercial e em sua planilha de 
composição de custos, conforme melhor explanado nos autos processuais.
Diante do exposto, e da não impetração de recursos dentro de prazo tempestivo, fica convocada a 
segunda colocada do certame: A. CANDELA & CIA. TRANSPORTES LTDA., inscrita no CNPJ sob 
o n.º 33.639.573/0001-19, e demais interessados, a comparecer à Prefeitura do Município de Jahu, no 
Departamento de Licitações e Compras, no dia 07 de fevereiro de 2022, às 15h00min, para que possa ser 
efetuada a abertura do envelope de n.º 02 – documentação de habilitação e, no caso de aprovação, proceder 
com os trâmites posteriores do referido Pregão Presencial.
Jahu, 04 de fevereiro de 2022.
LUÍS EDUARDO DE FREITAS ARATO.
SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS.

MUNICÍPIO DE JAHU
HOMOLOGAÇÃO - CONSIDERANDO os autos do processo licitatório referente à TOMADA DE 
PREÇOS N.º 005/2021, EDITAL N.º 006/2021. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA REFORMA DA PISCINA MUNICIPAL 
“RICARDO BAGAIOLO” - PRAÇA DO CENTENÁRIO – JAHU/SP, proveniente do Processo 
Administrativo nº 4.203-PG/2021.
CONSIDERANDO o relatório de Sessão, no qual a empresa:
ACASI CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA., CNPJ: 33.898.240/0001-04, sagrou-se 
vencedora, no valor global de R$ 323.520,95 (trezentos e vinte e três mil, quinhentos e vinte reais e noventa 
e cinco centavos).
CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais nos termos de que 
preceitua as Leis nº 8.666/93 e demais legislações pertinentes.
CONSIDERANDO a inexistência de interposição de recursos contra o objeto da referida Tomada de Preços.
RESOLVE:
I – ADJUDICAR E HOMOLOGAR o procedimento licitatório, referenciado, com fundamento nos artigos 
43, inciso VI, e 8º da Lei nº 8.666/93, e art. 1º, do Decreto Municipal nº 6.932/2015;
II – DETERMINAR que a empresa vencedora seja convocada para assinatura do Contrato, e
III – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da lei.
Jahu, 04 de fevereiro de 2.022.
LUÍS EDUARDO DE FREITAS ARATO
SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS

MUNICÍPIO DE JAHU
TOMADA DE PREÇOS - CLASSIFICAÇÃO. RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO DE 
PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE DE N.º 02 – TOMADA DE PREÇOS N.º 005/2021 – 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO 
DE OBRA PARA REFORMA DA PISCINA MUNICIPAL “RICARDO BAGAIOLO” - PRAÇA DO 
CENTENÁRIO – JAHU/SP.
A Prefeitura do Município de Jahu torna público, a todos os licitantes e a quem mais interessar possa, que, 
após a abertura do envelope de n.º 01 – “Proposta Comercial”, a Comissão Permanente de Licitação houve 
por bem classificar a proposta da única empresa habilitada: ACASI CONSTRUTORA LTDA., CNPJ: 
33.898.240/0001-04, no preço total de R$ 323.520,95 (trezentos e vinte e três mil, quinhentos e vinte reais 
e noventa e cinco centavos), em 1º lugar. 
Necessário mencionar também que a empresa RARI & ROSE CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA., CNPJ 
nº 28.187.211/0001-02, que havia apresentado a documentação de habilitação em desacordo com o Edital, 
tornando-se assim INABILITADA, apresentou carta de renúncia quanto à intenção de manifestação de 
recursos contra à classificação da proposta da empresa ACASI CONSTRUTORA LTDA.
Deste modo, diante da ausência de recursos, torna-se dispensável a contagem de prazo de recursos 
posterior à classificação da proposta da empresa ACASI CONSTRUTORA LTDA. e a Comissão 
Permanente de Licitação deixa informado que irá encaminhar os autos à Autoridade Competente para 
possível homologação.
Jahu, 04 de fevereiro de 2022.
DANIEL ESTEVES DE BARROS.
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

PREFEITURA DE QUEIROZ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2022
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 010/2022 (RESUMIDO)

Objeto: Aquisição de Materiais Didáticos para Educação Infantil e Ensino Fundamental. Abertura: 
17/02/2022, às 10h30m TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global. O Edital e seus anexos encon-
tram-se disponíveis no Departamento de Licitação, no Paço Municipal, Av. Rangel Pestana, N.º 23, 
Bairro Centro, nesta Cidade de Queiroz – SP, e no site: www.queiroz.sp.gov.br, ou através do telefone 
(0XX14) 3458-1137, de segunda a sexta-feira, das 07h às 11h e das 13h às 17h.
Queiroz – SP, 04 de fevereiro de 2022. - WALTER RODRIGO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

04 e 05/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0037777-78.2021.
valor total:  R$ 42,00



               
              
              

     

  



  K-04e05/02

04 e 05/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010901-61.2015.
valor total:  R$ 42,00
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04 e 05/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006489-94.2018.
valor total:  R$ 42,00



                 
                



 

    
 
                

 
                  

       K-04e05/02

04 e 05/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017678-75.2018.
valor total:  R$ 42,00












 K-04e05/02

04 e 05/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000751-19.2021.
valor total: R$ 28,00






                
                
 

   
  K-04e05/02

04 e 05/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1048581-17.2019.
valor total:  R$ 42,00


                  

  

                 
    
                     



                 
         K-04e05/02

04 e 05/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1041744-85.2019.
valor total: R$ 28,00

               


                
 
                  
                 
   


 K-04e05/02

04 e 05/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002890-02.2020.
valor total:  R$ 42,00


   
               
           

            




 

             
               K-04e05/02

04 e 05/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0007327-42.2019.
valor total:  R$ 42,00





   





  

   
                  
       K-04e05/02

04 e 05/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002317-35.2016.
valor total: R$ 28,00




                
    
      

 
             K-04e05/02

04 e 05/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1055504-18.2017.
valor total:  R$ 42,00

              

             
   
                  
                  
                


       
                   
            K-04e05/02

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

05/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019876-23.2020.
valor total:  R$ 21,00


  
  
       
            



 
  


 K-05/02

CEL-LEP ENSINO DE IDIOMAS S.A.
CNPJ/MF nº 10.772.420/0001-40

Edital de Convocação 
O presidente do Conselho de Administração do Cel-Lep Ensino de Idiomas S.A. (“Companhia”), inscrito no CNPJ 
sob o nº 10.772.420-0001/40, com sede na Rua Dr. Luiz Migliano, nº 1986, 18º andar, salas 1801 a 1813, Jardim 
Caboré, São Paulo/SP, convoca os  acionistas da Companhia, a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, 
a ser realizada em 1ª convocação no dia 15/02/2022, às 10 horas, por meio de videoconferência, através da 
plataforma Zoom (link de acesso indicado abaixo), conforme permitido pelo Art. 10º, §2º, do Estatuto Social da 
Companhia, para deliberarem a respeito da seguinte ordem do dia: (i) Ratificar a renúncia do Conselheiro Sr. 
João Paes de Almeida; (ii) Eleger um membro para o Conselho de Administração da Companhia; e, (iii) Alterar o 
endereço da sede social da Companhia. Link para acesso à AGE, por meio da plataforma Zoom: https://cellep.
zoom.us/j/82857576285?pwd=SXV0N3VyRXZOYVRlOWdnckRselBvUT09 São Paulo, 04 de fevereiro de 2022. 
Felipe Franco da Silveira - Presidente do Conselho de Administração.

CEL-LEP ENSINO DE IDIOMAS S.A.
CNPJ/MF nº 10.772.420/0001-40

Edital de Convocação
O presidente do Conselho de Administração do Cel-Lep Ensino de Idiomas S.A. (“Companhia”), inscrito no CNPJ 
sob o nº 10.772.420-0001/40, com sede na Rua Dr. Luiz Migliano, nº 1986, 18º andar, salas 1801 a 1813, Jardim 
Caboré, São Paulo/SP, convoca os  acionistas da Companhia, a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, 
a ser realizada em 1ª convocação no dia 15/02/2022, às 10:30 horas, por meio de videoconferência, através da 
plataforma Zoom (link de acesso indicado abaixo), conforme permitido pelo Art. 10º, §2º, do Estatuto Social da 
Companhia, para deliberarem a respeito da Rerratificação da AGE de 08/07/2021, registrada na JUCESP sob o 
nº 429.202/21-0, em 30/08/2021. Link para acesso à AGE, por meio da plataforma Zoom: https://cellep.zoom.us/
j/87243136015?pwd=TWdhc XArN3E0c25MWjFha0NwYkI0Zz09 São Paulo, 04 de fevereiro de 2022. Felipe Franco 
da Silveira - Presidente do Conselho de Administração.

FOROS REGIONAIS IV - LAPA VARAS CÍVEIS 2ª VARA CÍVEL EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO 
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012858-90.2019.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Bortoletto Schmitt Corrêa, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) WALMIR DE SOUZA FERRAMENTARIA EPP, CNPJ 
07.704.900/0001-69 e WALMIR DE SOUZA, RG 97514810, CPF 991.179.248-04, que por este 
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Banco Bradesco S/A. 
Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do 
CPC, foram determinadas suas INTIMAÇÕES por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem a quantia de R$ 53.872,63  
05/2019, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que 
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que os executados, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 

GAZETA DE SÃO PAULO – 04 E 05/02/2022 

Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospitalidade de Campinas (CNPJ 50.095.967/0001-72) - 
Convocamos os empregados, associados e não associados, integrantes das categorias profissionais 
de: “empregados em instituições beneficentes, religiosas e filantrópicas - data base 01/03”; “empre-
gados em lavanderias e similares - data base 01/04”; “empregados em empresas de compra, venda, 
locação e administração de imóveis residenciais e comerciais - data base 01/05”; “empregados em 
institutos de beleza e cabeleireiros de senhoras - data base 01/06”; “empregados em empresas de con-
servação de elevadores - data base 01/08”; “empregados em casas de diversões - data base 01/10”; 
“empregados em empresas de turismo - data base 01/11”; para participarem de AGE com direito a voz 
e voto, que será realizada no dia 10/02/2022, às 9:00 horas, na Av. Anchieta, 864, Centro - Campinas/
SP a fim de deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: A) elaboração e aprovação das pautas de 
reivindicações referentes as datas bases das categorias profissionais convocadas; B) delegação de 
poderes ao Sindicato para entabular e finalizar negociações coletivas com o Sindicato Patronal; firmar 
convenções coletivas de trabalho; acordos em processos de dissídios coletivos e, caso necessário, 
instaurar dissídios coletivos e/ou outros procedimentos judiciais junto ao TRT, inclusive processos de 
mediação e arbitragem; C) delegação de poderes ao Sindicato para firmar termos aditivos emergen-
ciais para adequações nas relações e contratos de trabalho no período de enfrentamento do Covid-19, 
bem como nas demais situações que se faça necessário; D) aprovação e autorização de desconto da 
contribuição negocial e contribuição assistencial. Não havendo número legal de trabalhadores presen-
tes em 1ª convocação, a assembleia será realizada 01 hora após, em 2ª convocação, com qualquer 
número de presentes. Campinas, 07/02/2022 - Ruthembergue Rodrigues de Moura - Presidente.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CA-
PITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 
6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.287.616 
em 18 de novembro de 2019, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRA-
JUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Artigo nº 1.238 do Código Civil, e Artigo 216-A da Lei 
Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
NELSON GARCIA, brasileiro, aposentado, residente e domiciliado no Município de Embu Guaçu, o qual alega 
deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2002, e que adquiriu através de Carta de Adjudica-
ção de Arrolamento de bens deixados por Biruta Orantas, e que esta por sua vez, adquiriu o  em 01 de março 
de 2002, através de Carta de Adjudicação de Arrolamento de bens deixados por Ismalia Ribeiro Orantas, João 
Orantas e Domicele Orantas, o IMÓVEL situado na Rua Joaquim Rodrigues de Moraes, nº 52, antiga Rua Três, 
na quadra K do loteamento denominado Parque Alto do Rio Bonito, no bairro do Rio Bonito, no 32º Subdis-
trito – Capela do Socorro, com área de superfície de 162,18m² e área construída de 80,00m², cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte sob o nº. 163.009.0026-5; imóvel esse que se acha registrado 
em área maior, conforme a transcrição nº 210.420 deste Cartório de Registro de Imóveis, sob a titularidade 
dominial de GRASSETTO SILVESTRE COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA. Esta publicação é feita para 
dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, 
querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, GRASSETTO SILVESTRE COMER-
CIAL E CONSTRUTORA LTDA, ANTONIO DE LAURENTIS, MISAO YOSHIMA, MARCOS TAKEO YOSHI-
MA, SERGIO YOSHIMA, SHIRLEI YOSHIMA VICENTE, ROBSON VICENTE, MARTA YURIKO YOSHIMA 
SCHIMISO, OSVALDO TAKAHIRO SCHIMISO, SUSANA YOSHIMA DOS SANTOS, ARILSON JARDIM DOS 
SANTOS, EDALTON PEREIRA DE ALMEIDA; e FABIANA DOS SANTOS ALENCAR oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, 
sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias 
da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de 
Imóveis da Comarca da Capital, aos 03 fevereiro de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CA-
PITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 
6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.333.186 
em 22 de dezembro de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRA-
JUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Art. 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por MARLENE DE JESUS MARTINS 
DOS SANTOS, brasileira, viúva, do lar; DENISE CRISTINA MARTINS DOS SANTOS NERY; e DANIELA 
CRISTINA MARTINS DOS SANTOS SIMÃO; os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, desde 1975, e que adquiriram através de Compromisso Particular de Venda e Compra, datado de 01 
de setembro de 1975 de José da Silva, Ariovaldo da Silva e sua mulher Martha Amorim da Silva, Paulo da 
Silva e sua mulher Ivete Corrêa Monteiro da Silva, Carlos da Silva, Ana Maria da Silva; e Rosana Aparecida 
da Silva, o IMÓVEL situado na Rua Santa Gregória, nº 367, Rio Bonito, no 32º Subdistrito – Capela do 
Socorro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte nº. 095.036.0011-1, imóvel esse 
que se acha registrado conforme a matrícula nº 191.776, deste 11º. Cartório de Registro de Imóveis, sob a 
titularidade dominial de JOSE DA SILVA, ARIOVALDO DA SILVA e sua mulher MARTHA AMORIM DA SILVA, 
PAULO DA SILVA e sua mulher IVETE CORRÊA MONTEIRO DA SILVA, CARLOS DA SILVA, ANA MARIA DA 
SILVA; e ROSANA APARECIDA DA SILVA. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do 
presente Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos, JOSE DA SILVA, ARIOVALDO DA SILVA e sua mulher MARTHA AMORIM 
DA SILVA, PAULO DA SILVA e sua mulher IVETE CORRÊA MONTEIRO DA SILVA, CARLOS DA SILVA, ANA 
MARIA DA SILVA; e ROSANA APARECIDA DA SILVA, DULCINEIA GUIMARÃES SECCO, FERNANDO NERY 
SECCO, SEBASTIÃO TALMELLI, MARIA LOURDES TALMELLI, ANGELA MATTOS GONÇALVES SERAFIM, 
SUELEN MATTOS GONÇALVES SERAFIM, ANSELMO ROBERTO GONÇALVES SERAFIM, JOSÉ AUGUS-
TO SERAFIM, ZILDA MATTOS GONÇALVES SERAFIM; e LILIANE DE SOUZA ALVES GONÇALVES, ofere-
cerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito 
de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. 
Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos   02 de fevereiro de 2022. O Oficial.

Edital de Citação. Processo Digital nº: 1004681-18.2018.8.26.0114. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial Contratos Bancários 
Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: Restaurante Matsu Cambuí Festas e Eventos Eireli e outro . Edital de Citação de Restaurante Mat 
su Cambuí Festas e Eventos Eireli e Silvia Yriko Shinaro. Processo Digital nº  1004681-18.2018.8.26.0114. Prazo de 20 dias. O MM. Juiz ( de 
Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Gilberto Luiz Carvalho Franceschini, na forma da Lei, etc. Faz Sa 
ber a(o) Restaurante Matsu Cambuí Festas e Eventos Eireli, CNPJ 07.746.591/0001-90, e Silvia Yriko Shinaro, CPF 093.198.148-48, en 
dereços ignorados, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial Contratos Bancários, por parte de Banco Bradesco S/A, 
alegando em síntese que o exequente tornou-se legitimo credor do(s) executado(s), da quantia líquida e certa de R$ 47.768,67 (valor da causa 
em 20/03/2018), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário Empréstimo – Capital de Giro nº 010.092.881, emitida em 11/04/2016, 
tendo ocorrido o vencimento antecipado por cláusula contratual. Frustadas as tentativas de receber seu crédito, o exequente pro moveu a 
presente ação. Foi determinado por este Juízo a Citação dos Executados para pagamento em 3dias, fixada a verba honorária em 10 % do valor 
do débito, sendo que no caso de pagamento, os honorários serão reduzidos pela metade; no prazo para embargos, reconhecendo o   crédito 
do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a,s) executado(a,s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do débito em até 6 (seis) parcelas mensa is, corrigidas 
pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Ci vil). Indeferida 
a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). 
O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das 
prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos(art.916,§5º,do Código de Processo Civil).A opção pelo parcela mento importa renúncia 
ao direito de opor embargos(art.916,§6º, do Código de Processo Civil).Não efetuado o pagamento, poderá ser realiza da Penhora e Avaliação 
de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se os executa dos de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. E constando dos autos ser ignorado os endereços dos exe  cutados,expediu-se o 
presente edital, pelo qual ficam os mesmos Citados,para todos os termos da inicial, sendo certo que referido prazo fluirá a partir do decurso do 
prazo do presente edital. O presente edital será afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Campinas, Estado 
de São Paulo, aos 17 de dezembro de 2021. 

A7gazetasp.com.br
SÁBADO, 5 A SEGUNDA-FEIRA, 7 DE FEVEREIRO DE 2022 

Torna pública a abertura de processo seletivo para contratação e formação de 
cadastro reserva nacional para atuar em São Paulo (Parque Novo Mundo) - SP.

1925/21 - ODONTÓLOGO (Clínico Geral)
1926/21 - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL

1927/21 - INSTRUTOR SENAT (Trânsito)
1929/21 - INSTRUTOR SEST (ESPORTE E LAZER)
1930/21 - INSTRUTOR SENAT (Jovem Aprendiz)

1932/21 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Para mais informações, acesse o endereço eletrônico: http://www.sestsenat.org.br/vagas, 

durante o período de inscrições, que será de 09/02 a 16/02/2022.
O processo seletivo terá as seguintes etapas: avaliação de conhecimentos 

específicos (objetiva e discursiva), análise documental e entrevista.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1024573-77.2020.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Bertoni Holmo Figueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VALDEVINA 
FRANCISCA DE OLIVEIRA, Brasileira, Divorciada, Comerciante, RG 14.039.938, CPF 05565696879, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que EDINALDO BATISTA LEITE e outro ajuizou(ram) 
ação de USUCAPIÃO, visando Declaração da aquisição originária da propriedade por meio da Usucapião, do lote objeto da promessa de 
cessão, Lote 15 da quadra A, contribuinte nº 14.052.947, endereço à Rua Orlando Vilas Boas, 118, Parque Erasmo Assunção, Santo André, 
SP,está localizado dentro da área de 8.089 m2, pertencente à matrícula nº 54.755 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Santo André, de 
titularidade da Ré Valdevina Francisca de Oliveira., alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias apresentem 
contestação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André 03 de novembro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1117335-53.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Serpentino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EXXUS COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, CNPJ: 08.885.737/0001-40, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de SPE VALORE JUNDIAÍ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ: 12.382.713/0001-46, objetivando 
em síntese a cobrança de R$30.000,00 (Outubro/19). referente Instrumento Particular de Confissão de Dívida firmado entre as partes anexo 
aos autos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague(m) o débito atualizado, 
acrescida(s) dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, ocasião 
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue(m) ou reconheça(m) o crédito do(a)(s) exequente(s), 
comprovando-se o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento seja feito em 6 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora e avaliação de bens. 
Decorridos os prazos acima consignados, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de outubro 
de 2021. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. PROCESSO Nº 1026588-28.2017.8.26.0100. A Dra. Marian Najjar Abdo, Juíza de Direito da 42ª 
Vara Cível do Foro Central – Comarca da Capital/SP. Faz Saber a CAPEME CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ nº. 
09.459.523/0001- 75, na pessoa de seu representante legal, que por parte de SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI foi ajuizada ação 
de Cobrança pelo procedimento comum, objetivando receber a quantia de R$ 9.217,44 (janeiro/2017) referente multa contratual, subtraídos 
os valores referentes a medição final e retenções contratuais, em razão das infrações contratuais perpetradas pela empresa Ré, que deu 
causa à rescisão motivada do contrato. Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 
dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, querendo ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos 
alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 08 de novembro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000524-82.2020.8.26.0291 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro de Jaboticabal, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDREA SCHIAVO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ENILSON PEREIRA, 
Brasileiro, Casado, Ajudante de Pedreiro, RG 47.771.853-X, CPF 327.754.508-30, com endereço à Rua Amazonas, 326, Frente, Das 
Nações, CEP 15910-000, Monte Alto - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de DUCAVE 
VEÍCULOS LTDA ME, alegando ser credor(a)(s) da importância abaixo indicada, representado por não adimplir o valor da nota promissória, 
tendo sido inúmeras as tentativas em busca do Executado com o intuito de uma solução amigável, porém inúteis, restando como única 
alternativa à propositura da presente Execução de Título Judicial. Encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pagar a dívida no valor de R$ R$ 2.044,64, que deverá ser atualizada até a data do efetivo 
pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, 
ficando ciente de que efetuado o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 
1º, do CPC). Poderá(ao) também, os executados oferecer(em) embargos, no prazo de quinze dias (CPC, art. 915), independentemente de 
seguro o Juízo, ou, neste mesmo prazo, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do 
valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e §§, do 
CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, 
§ 6º, do CPC). Não sendo apresentado embargos, o(a)(s) executado(a)(s) será(ão) considerado(s) revel(is), caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Jaboticabal, aos 17 de janeiro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008952-87.2014.8.26.0477 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro de Praia Grande, Estado de São Paulo, Dr(a). Eduardo Hipolito Haddad, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ADRIANA MARIA 
NOGUEIRA TOLEDO, CPF 140.091.368-39, LISANDRA NATALIA NOGUEIRA TOLEDO, CPF 166.691.158-57 E REINALDO ANTONIO 
NOGUEIRA TOLEDO, CPF 269.079.648-13 que CONDOMINIO EDIFÍCIO ILHAS DE MARAMBAIA E JAGUANUM, ajuizou-lhe ação de 
Execução de Título Extrajudicial para cobrança de R$13.746,05 (Fevereiro/20). Referente débitos condominiais relativos ao apartamento 
21M do CONDOMÍNIO EDIFICIO ILHAS DE MARAMBAIA E JAGUANUM. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, 
para que em 3 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. 
(Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, oferecer 
Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do 
CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Praia Grande, aos 07 de janeiro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007860-76.2016.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA LUIZA MADEIRO CRUZ ESERIAN, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
MARCIA REGINA ROBERTO GARRAFFA, CPF 008.036.098-09 que ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL REINAÇÃO LTDA, ajuizou-
lhe ação de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de R$ 30.959,70 (Março/16). referente débitos relativos ao Instrumento Particular 
de Confissão e Parcelamento de Dívida garantido por Avalista anexo aos autos. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, 
para que em 3 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. 
(Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, oferecer 
Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do 
CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de julho de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1023405-74.2019.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Flávio PinellaHelaehil, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSÉ DOMINGOS 
FILHO, CNPJ 31.422.699/0001-01, na pessoa dxe seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Monitória, Processo Digital nº: 
1023405-74.2019.8.26.0554, por parte de ANTÔNIO SERGIO MERIDA SANCHES, alegando em síntese: que foi ajuizada ação Monitoria 
para cobrança de R$6.338,90 (Setembro/2019), referente débitos relativos a locação de mobília. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,para que no prazo de 15 dias úteis, após o prazo supra, pague o debito isento de 
custas, arcando, todavia, com o pagamento de honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa ou ofereça embargos, sob pena de 
constituir-se de pleno direito o título executivo, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 701/702 do 
CPC. Ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 23 de setembro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010178-42.2016.8.26.0127 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Marques Wendling, na forma da Lei, etc. Faz Saber a EGRINALDO JOSE DA 
SILVA, CPF nº 192.031.873-91 e IVANETE FAUSTINO DA SILVA, CPF nº 440.911.174-49 que ALMEIDA PARTICIPAÇÃO LTDA 
ajuizou-lhes ação de Notificação referente o instrumento particular de promessa de venda e compra firmado em, 28/08/2006 entre as partes, 
Todavia, os COMPRADORES NOTIFICANDOS, encontram-se em mora no pagamento de 84 (oitenta e quatro) prestações vencidas no 
período de 30/05/2007 a 30/04/2014, totalizando o débito de R$ 76.484,39. Estando os notificandos em local ignorado,expede-se edital, p/ 
que no prazo de 48 HORAS, a fluir os 20 dias supra, efetue o pagamento do debito em aberto na sede da Notificante, sita na Rua Dr. 
Zuquim, 411, Santana - São Paulo – SP. ADVERTÊNCIA: Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, 
pagas as custas e observadas as formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Carapicuiba, aos 19 de novembro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007983-67.2020.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA MEIRELLES PEDRENO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Faz Saber a 
TGAS EDITORA E PUBLICIDADE LTDA, CNPJ n° 11.732.565/0001-80, na pessoa de seu representante legal que por parte de HÉLIO 
ALTERMAN foi ajuizada a presente ação, referente ao imóvel objeto da Matrícula 74.928. Estando a ré em local ignorado, expediu-se o 
presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, querendo apresente contestação, 
sendo advertidos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. ficando 
advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 17 de novembro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1082325-16.2017.8.26.0100 ( 
U-1174 ) A Dra. Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de 
SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LuisAntonio Mattar Rosa, Ricardo Abdou, Maria Ruth Abdou e 
s/m. Joseph JawadAbdou, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, 
herdeiros e/ou sucessores, que RANULFO FERREIRA DA SILVA ajuizou (aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio 
do imóvel localizado na Rua Guararema, nº 247, Bosque da Saúde, São Paulo-SP, com área de 90,20 m² e contribuinte sob n° 
046.190.0009-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. São Paulo, 07 de janeiro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1069738-59.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CHAMP RUBBER 
COMERCIO DE ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA, pessoa jurídica, CNPJ 14.077.096/0001-09, na pessoa de seu representante legal, 
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de MECPREC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, objetivando o 
recebimento da quantia de R$3.144,17, referente à inclusão do seu nome nos cadastros negativos de crédito, pela suposta inadimplência 
dos títulos NF nº 1483 e NF 1525. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 20 dias supra o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial ( art 257, IV). 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de 
Fevereiro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009573-98.2017.8.26.0309 A MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, do 
Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dra. DANIELLA APARECIDA SORIANO UCCELLI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao 
AMARILDO CASSIANO COMÉRCIO E MANUTENÇÃO ELEVADORES E ESCADA ROLANTE-ME, CNPJ 17.216.545/0001-32, com 
endereço à Rua Silvio Barbini, 555, Sala 01, Conjunto Residencial Jose Bonifacio, CEP 08250-650, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma 
ação Declaratória de Inexistência de Relação pelo Procedimento Comum Cível por parte de AMARILDO CASSIANO, objetivando a 
procedência da ação para Declarar a inexistência de relação contratual entre as partes, a fim de extinguir a empresa ré, aberta em nome do 
Autor de forma fraudulenta. Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, 
após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos 
termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, 
aos 08 de novembro de 2021. 
 
Edital de Citação com prazo de 30 dias - PROCESSO Nº 1010042-09.2020.8.26.0223. O Dr. Ricardo Fernandes Pimenta, Juiz de Direito da 
1ª Vara Cível do Foro da Comarca do Guarujá/SP. Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, em 
especial a 3ºs (Terceiros Interessados, Réus Ausentes, Incertos e/ou desconhecidos, seus herdeiros ou sucessores, que FERNANDO 
ANTONIO CRUZ E CLAUDIA LUCIA GUIMARÃES DAMIANI ajuizaram ação de Usucapião, objetivando a declaração de domínio sobre 
o apartamento 41, do Edifício “Tanger”, situado na Rua 15, nº 279, da Cidade e Município de Guarujá, SP. Imóvel esse cuja posse é mantida 
de forma mansa e pacifica há mais de 40 anos pelos autores. Estando em termos, expediuse o presente edital de CITAÇÃO, para que no 
prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 30 dias supra, querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os 
fatos alegados na inicial nos termos dos artigos 344 e 355, II do NCPC. ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de 
revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Guaruja, aos 27 de janeiro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1046794-58.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULA REGINA SCHEMPF CATTAN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
CELESTE FÁTIMA ÓRFÃO PINTO, Brasileira, Solteira, Dentista, RG 22.423.627-1, CPF 153.965.088-09, com endereço à Rua Adilia 
Augusta Ramos, 92, Jardim Kuabara, CEP 06753-230, Taboão da Serra - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de 
MANOEL DIAS PIMENTEL NETO, alegando em síntese que: A parte requerida emitiu várias notas promissórias e um cheque, conforme 
cópias anexadas aos autos, em posse do autor. Ocorre que a parte ré não cumpriu com a obrigação assumida, deixando de efetuar o 
pagamento do valor constante nas cártulas. Diante deste quadro, o requerente ingressa com a presente ação visando o pagamento da 
quantia de R$ 166.407,55. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contestar a ação. Fica ainda ADVERTIDA de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela requerida, 
como verdadeiros os fatos articulados pela requerente (CPC, art. 285 e 319 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém alegue ignorância, é expedido o presente edital com prazo de 20 dias, que será afixado no átrio do Fórum no local de costume e 
publicado na forma da lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, 16 de dezembro de 2021. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de janeiro de 2022. 

Data, Hora, Local: 11.06.2021, às 10h, na sede social, Rua Quinze de Novembro, nº 45, 6º an-
dar, Centro, Sorocaba/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Nilton 
Ferreira da Silva, Secretário: Luiz Maciel de Lima Filho. Deliberações Aprovadas: (i) 
O aumento do capital social em moeda corrente, no valor de R$ 16.000.000,00, passando o ca-
pital social de R$ 29.613.853,10 para R$ 45.613.853,10, mediante a emissão de 16.000.000 de 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, pelo valor de emissão de R$ 1,00 cada ação, 
totalmente subscritas e integralizadas pelas acionistas Holding Mac Participações S.A. e Hol-
ding Nil Participações S.A., na proporção de suas participações societárias, conforme Boletim 
de Subscrição: Subscritores: Holding Mac Participações S.A., CNPJ nº 08.764.852/0001-
67, com sede em Sorocaba/SP, representada por seu Diretor Presidente, Luiz Maciel de 
Lima Filho, brasileiro, casado, acionista, RG (SSP/SP) nº 11.309.184-9 e CPF/ME nº 
753.591.548-53, com endereço em Sorocaba/SP. Nº de Ações Subscritas Ordinárias: 
8.000.000; Valor de Emissão das Ações R$: 1,00; Valor Total Integralizado R$: 
8.000.000,00; Condições de Pagamento: À vista; Forma de Integralização: Moeda cor-
rente nacional. Holding Nil Participações S.A., CNPJ nº 08.676.107/0001-66, com sede em 
Sorocaba/SP, representada por seu Diretor Presidente, Nilton Ferreira da Silva, brasileiro, 
casado, acionista, RG (SSP/MG) nº 1.302.924 e CPF/ME nº 324.032.916-68, com endereço em 
Sorocaba/SP. Nº de Ações Subscritas Ordinárias: 8.000.000; Valor de Emissão das 
Ações: R$1,00; Valor Total Integralizado R$: 8.000.000,00; Condições de Pagamento: À 
vista; Forma de Integralização: Moeda corrente nacional. O Artigo 5º do Estatuto Social 
passa a vigorar com a seguinte redação: Artigo 5º: O capital social da Sociedade, totalmente 
subscrito e integralizado, expresso em moeda corrente nacional, é de R$ 45.613.853,10, divi-
dido em 45.613.854 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. (ii)  Consolidação do 
Estatuto Social. Encerramento: Nada mais. Sorocaba (SP), 11.06.2021. Acionistas: Holding 
Mac Participações S.A., representada por seu Diretor Presidente, Luiz Maciel de Lima Filho e 
Holding Nil Participações S.A., representada por seu Diretor Presidente, Nilton Ferreira da Sil-
va. JUCESP nº 352.341/21-0 em 21.07.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo II - Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede e Período de Duração. 
Artigo 1º: O Banco Sorocred S.A. - Banco Múltiplo é uma sociedade anônima de capital 
fechado que será regida por este Estatuto e pela legislação em vigor, em especial, a Lei 
6.404/76 e alterações posteriores. Artigo 2º: A Sociedade terá sede e foro no município de 
Sorocaba/SP, podendo, por deliberação do Conselho de Administração e mediante autoriza-
ção do Banco Central do Brasil, instalar e fechar dependências, escritórios e agências no País 
ou no Exterior. § Único: A sociedade possui agência no município de Sorocaba, estado de São 
Paulo, na Rua 7 de Setembro, 287, 3º andar, Salas 37/38, Centro, CEP 18.035-001, local onde 
funciona uma UAD - Unidade Administrativa Desmembrada da Companhia. Artigo 3º: A So-
ciedade vigorará por prazo indeterminado. Capítulo II - Objeto Social. Artigo 4º: A Socie-
dade tem por objeto social a prática de operações ativas, passivas e acessórias, inerentes às 
respectivas Carteiras autorizadas (comercial e de crédito, fi nanciamento e investimento), além 
de quaisquer outras operações que venham a ser permitidas às Sociedades da espécie, de 
acordo com as disposições legais e regulamentares. Capítulo III - Capital Social e Ações. 
Artigo 5º: O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, expresso em 
moeda corrente nacional, é de R$ 45.613.853,10, dividido em 45.613.854 ações ordinárias no-
minativas, sem valor nominal. § 1º: Em caso de aumento do capital, os acionistas, na forma da 
lei, terão preferência para a subscrição de novas ações, na proporção do número de ações que 
possuírem. § 2º: O direito de preferência à subscrição de novas ações deve ser exercido no 
prazo fi xado pela Assembleia Geral, o qual não pode ser inferior a 30 dias, a partir da primei-
ra publicação, no DOE, do respectivo Aviso aos Acionistas. Capítulo IV - Administração. 
Artigo 6º: A Sociedade será administrada por um Conselho de Administração e por uma Dire-
toria. O Conselho de Administração terá, na forma prevista em lei e neste estatuto, atribui-
ções orientadoras, eletivas e fi scalizadoras. § 1º: O prazo de gestão dos membros do Conse-
lho de Administração e da Diretoria é de 3 anos, permitida a reeleição. § 2º: Os Conselheiros 
e os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura dos respectivos Termos 
de Posse no Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração ou no Livro de Atas das 
Reuniões da Diretoria, conforme o caso, sendo que tais posses somente ocorrerão após a ho-
mologação de seus nomes pelo Banco Central do Brasil. § 3º: O prazo de mandato dos Conse-
lheiros e dos Diretores se estenderá até a investidura dos respectivos sucessores. Seção I - 
Conselho de Administração. Artigo 7º: O Conselho de Administração será composto por 5 
membros, acionistas ou não, residentes no País e eleitos pela Assembleia Geral, sendo 1 Pre-
sidente, 1 Vice-Presidente e 3 Conselheiros sem designação específi na. § 1º: A Assembleia 
Geral que eleger os membros do Conselho de Administração fi xará o montante da remunera-
ção destinado a cada Conselheiro. § 2º: No caso de vacância do cargo de qualquer membro do 
Conselho de Administração, o substituto será eleito pela Assembleia Geral. § 3º: A substitui-
ção de qualquer Conselheiro, em decorrência de faltas e impedimentos, será decidida pela 
Assembleia Geral. § 4º: Ocorrendo a vacância de cargos do Conselho de Administração, impli-
cando o remanescente número menor que o permitido por lei, a Assembleia Geral será convo-
cada para proceder à nova eleição e, no caso de vacância de todos os cargos, competirá ao 
Diretor Presidente convocar referida Assembleia Geral. Artigo 8º: O Conselho de Administra-
ção reunir-se-á sempre que convocado pelo Presidente ou Vice-Presidente. § Único: Os avi-
sos de convocação serão feitos por meio de cartas, telex, telegramas ou fax, indicando a data, 
horário, local e pauta dos assuntos que serão objeto da reunião, com 8 dias de antecedência, 
sendo, contudo, dispensada a convocação quando o Conselho de Administração se reunir com 
a presença da totalidade de seus membros. Artigo 9º: As reuniões do Conselho de Adminis-
tração serão presididas e secretariadas pelo Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
instalando-se tão somente com “quorum” da maioria simples de seus membros e suas delibe-
rações serão tomadas pela maioria dos presentes. § Único: Fica facultada, se necessária, a 
participação dos Conselheiros na reunião por telefone, vídeo conferência, ou outro meio de 
comunicação que possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto. O 
Conselheiro, nessa hipótese, será considerado presente à reunião, e seu voto será considera-
do válido para todos os efeitos legais, e incorporado à ata da referida reunião, devendo ser re-
ferendado por escrito pelo Conselheiro ausente no prazo máximo de 30 dias e anexado na ata 
da reunião. Artigo 10: Em toda reunião do Conselho de Administração será elaborada uma 
ata, que deverá ser transcrita no livro próprio e assinada pelos presentes. § Único: Serão ar-
quivadas no registro do comércio e publicadas as atas das reuniões do Conselho de Adminis-
tração que contiverem deliberações destinadas a produzir efeitos em relação a terceiros. Ar-
tigo 11: Compete ao Conselho de Administração: (a) fi xar a orientação geral dos negócios da 
Sociedade; (b) eleger e destituir os Diretores da Sociedade, fi xando-lhes as atribuições, obser-
vado o que dispuser o presente Estatuto; (c) fi scalizar a gestão da Diretoria, examinar, a qual-
quer tempo, os livros e papéis da Sociedade, solicitar informações sobre contratos celebra-
dos, ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos; (d) convocar a Assembleia Geral quan-
do julgar conveniente; (e) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Di-
retoria; (f) escolher e destituir auditores independentes; e (g) autorizar a alienação de bens do 
ativo permanente e a prestação de garantias a obrigações de terceiros, bem como autorizar a 
constituição, renúncia ou transação de ônus reais em valor superior ao total do capital social, 
sem reservas. Seção II - Diretoria. Artigo 12: A Diretoria será constituída por no mínimo 2 
e no máximo 8 (oito) Diretores, acionistas ou não, residentes no País, eleitos pelo Conselho de 
Administração, sendo um deles Diretor Presidente e os demais Diretores sem designação es-
pecífi ca. § 1º: No caso de impedimento, ausência, destituição ou vacância de qualquer Dire-
tor, o Conselho de Administração deverá se reunir imediatamente para proceder à eleição do 
Diretor substituto, que completará o prazo de gestão do substituído. § 2º: Compete ao Diretor 
Presidente: (a) coordenar e orientar as atividades da Diretoria, observando as diretrizes fi xa-
das pelo Conselho de Administração; (b) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (c) apre-
sentar ao Conselho de Administração, depois de aprovado pela Diretoria, o Relatório Anual 
das operações da Sociedade, incluindo proposta de destinação de lucros, se for o caso, (d) 
coordenar, administrar, dirigir e supervisionar toda a área administrativa, jurídica, de preven-
ção de perdas e segurança da Sociedade; (e) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar 
toda a área fi nanceira, contábil e de controladoria da Sociedade; e (f) administrar as aplica-
ções e investimentos da Sociedade, segundo as orientações do Conselho de Administração, 
bem como representar a Sociedade no relacionamento com instituições fi nanceiras. § 3º: Os 
Diretores sem designação específi ca terão as funções que lhes forem atribuídas pelos acio-
nistas reunidos em Assembleia Geral ou pelo Diretor Presidente, além de: (a) coordenar, ad-
ministrar e supervisionar todos os sistemas de softwares e hardwares da Sociedade e por ela 
utilizados; (b) coordenar e supervisionar todos os sistemas de informática sobre os quais a So-
ciedade detenha direitos; (c) integrar todos os sistemas de informática com os órgãos públi-
cos competentes; (d) envidar todos os esforços para manter os sistemas de informática total-
mente seguros e livres de invasões de terceiros; (e) coordenar os processos de prestação de 
serviço e fornecimentos de produtos, e defi nir suas estratégias, em consonância com as dire-
trizes fi xadas pelo Conselho de Administração; (f) contribuir para a maximização de resultados 
da gestão comercial, a fi m de assegurar a competitividade; (g) assegurar a integração entre as 
áreas e departamentos da Sociedade; (h) supervisionar o cumprimento e o respeito às normas 
e políticas da Sociedade, à prevenção à lavagem de dinheiro em conjunto com os sistemas de 

controles internos; (i) desenvolver atividades de controles internos e mapeamento de proces-
sos; (j) prestar suporte no planejamento dos projetos estratégicos da organização em ques-
tões relacionadas a Compliance; (k) implantar normas e procedimentos que respaldem a es-
trutura de gestão de riscos; (l) realizar a gestão de conformidade com regulamentações, mo-
nitoramento e reporte de desvios de atividades; (m) auditar periodicamente a conformidade 
dos processos às regulamentações internas e externas; e (n) supervisionar e coordenar o Com-
ponente Organizacional de Ouvidoria. Artigo 13: A Assembleia Geral fi xará a remuneração 
global da Diretoria, cabendo ao Conselho de Administração fi xar a remuneração destinada a 
cada Diretor. Artigo 14: A Sociedade será representada, ativa e passivamente, em juízo ou 
fora dele, sempre por 2 Diretores em conjunto ou por 1 Diretor em conjunto com 1 Procurador. 
§ 1º: Os instrumentos de mandatos, sob pena de nulidade, serão assinados conjuntamente por 
2 Diretores, especifi carão os poderes outorgados e terão prazo determinado não excedente a 
03 anos, com exceção daqueles para fi ns judiciais. § 2º: A assunção, pela Sociedade, de 
quaisquer direitos ou obrigações em quaisquer negócios alheios ao objeto social da Socieda-
de e cujos valores, isolada ou conjuntamente, sejam superiores a R$ 250.000,00 dependerão 
de prévia e expressa autorização do Conselho de Administração. Artigo 15: A Diretoria reu-
nir-se-á, sempre que necessário, para deliberar sobre matéria que julgue de conveniência da 
Sociedade e melhor desempenho das suas atribuições. § Único: As resoluções da Diretoria, 
que constarão de atas lavradas em livro próprio, serão tomadas por maioria de votos, caben-
do ao Diretor Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade. Capítulo V - Conselho 
Fiscal. Artigo 16: O Conselho Fiscal, não permanente, quando instalado, será composto de 3 
membros efetivos e de igual número de suplentes, e terá os poderes e atribuições que lhe são 
fi xados em lei. § 1º: Os membros do Conselho Fiscal, quando instalado, terão a remuneração 
que lhes for estabelecida pela Assembleia Geral que os eleger, observando, a esse respeito, 
o que dispuser a lei. § 2º: As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de 
votos e consignadas no livro de atas e pareceres do Conselho Fiscal. Capítulo VI - Atribui-
ções e atividades da Ouvidoria. Artigo 17: A Sociedade terá um Componente Organizacio-
nal de Ouvidoria, constituído para atendimento às normas regulamentares vigentes, editadas 
pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil, assumindo o compromisso 
expresso de: (a) criar condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, bem como 
para que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isen-
ção; e (b) assegurar o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a elaboração de 
resposta adequada às demandas recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisi-
tar informações e documentos para o exercício de suas atividades no cumprimento de suas 
atribuições. § 1º: A Ouvidoria será composta por 1 Ouvidor da Sociedade, e 1 Diretor respon-
sável pelo desempenho de suas atividades. § 2º: O Ouvidor terá prazo de mandato de 1 ano, 
sendo designado pelo Conselho de Administração, desde que atendidos os seguintes critérios 
objetivos: (i) curso de nível médio ou superior completo; (ii) pertencer ao quadro efetivo da So-
ciedade ou de entidades relacionadas do mesmo Grupo Econômico da Sociedade; (iii) dispor 
de capacitação em Ouvidoria por meio de certifi cação profi ssional; (iv) dispor de capacitação 
para atendimento personalizado ao público; (v) conhecer a estrutura e os serviços oferecidos 
pela Sociedade; e (vi) agir com discrição e respeito à privacidade e ao sigilo no desenvolvi-
mento de suas atividades. Na hipótese de descumprimento dos critérios objetivos previstos 
neste artigo ou de infração às normas legais e ao Código de Ética, o Ouvidor será destituído 
pelo Conselho de Administração da Sociedade. § 3º: A destituição do Ouvidor poderá ocorrer 
por manifestação própria ou por decisão do Conselho de Administração, em decorrência da 
perda de vínculo funcional com a Sociedade, alteração de função dentro da Sociedade, con-
duta ética incompatível com a função, desempenho insatisfatório de suas atribuições, ou 
eventuais práticas e condutas que justifi quem a destituição.§ 4º: Conforme facultado pelas 
normas do Conselho Monetário Nacional, a Ouvidoria será única para todas as instituições fi -
nanceiras e/ou instituições de pagamento ou outras equiparadas e autorizadas pelo Banco 
Central do Brasil, pertencentes ao conglomerado da Sociedade. Artigo 18: São atribuições da 
Ouvidoria: (i) prestar atendimento de última instância às demandas dos clientes e usuários de 
produtos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primário da 
instituição; (ii) atuar como canal de comunicação entre a instituição e os clientes e usuários 
de produtos e serviços, inclusive na mediação de confl itos; (iii) informar ao Conselho de Admi-
nistração a respeito das atividades de ouvidoria. § 1º: Para efeitos do disposto neste artigo, 
considera-se primário o atendimento habitual realizado em quaisquer pontos ou canais de 
atendimento, incluídos os correspondentes no País e o Serviço de Atendimento ao Consumi-
dor (SAC) de que trata o Decreto nº 6.523, de 31.07.2008. Artigo 19: As atribuições da Ouvi-
doria abrangem as seguintes atividades: (i) atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamen-
to formal e adequado às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços; (ii) prestar 
esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, informando o prazo 
previsto para resposta; (iii) encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previs-
to; (iv) manter o Conselho de Administração da instituição informado sobre os problemas e de-
fi ciências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas 
adotadas pelos administradores da instituição para solucioná-los; e (v) elaborar e encaminhar 
à Auditoria Interna e ao Conselho de Administração, ao fi nal de cada semestre, relatório quan-
titativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento de 
suas atribuições. § 1º: O atendimento prestado pela ouvidoria: (i) deve ser identifi cado por 
meio de número de protocolo, o qual deve ser fornecido ao demandante; (ii) deve ser gravado, 
quando realizado por telefone, e, quando realizado por meio de documento escrito ou por meio 
eletrônico, arquivada a respectiva documentação; e (iii) pode abranger: (a) excepcionalmente, 
as demandas não recepcionadas inicialmente pelos canais de atendimento primário, confor-
me defi nido no parágrafo 1º do artigo anterior; e (b) as demandas encaminhadas pelo Banco 
Central do Brasil, por órgãos públicos ou por outras entidades públicas ou privadas. § 2º: O 
prazo de resposta para as demandas não pode ultrapassar dez dias úteis, podendo ser prorro-
gado, excepcionalmente e de forma justifi cada, uma única vez, por igual período, limitado o 
número de prorrogações a 10% do total de demandas no mês, devendo o demandante ser in-
formado sobre os motivos da prorrogação. Capítulo VII - Assembleia Geral. Artigo 20: A 
Assembleia Geral é o órgão soberano da Sociedade, tendo os poderes e as atribuições que a 
lei lhe confere. Artigo 21: A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 me-
ses que se seguirem ao término do exercício social e extraordinariamente, quando convocada 
na forma da lei. § Único: Ressalvadas as exceções legais, a Assembleia Geral instalar-se-á 
com a presença dos acionistas que representem no mínimo ¼ do capital social. Artigo 22: A 
Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Administração, por seu Presidente ou Vi-
ce-Presidente, ou pelo Diretor Presidente, no caso ausência ou impedimento dos Conselheiros 
Presidente ou Vice-Presidente, ou ainda, por qualquer acionista no caso de os administrado-
res retardarem por mais de 60 dias a convocação, nos casos previstos em lei ou neste Estatu-
to. § 1º: Os acionistas, pessoalmente ou por seus representantes legais, poderão participar da 
Assembleia, observadas as prescrições contidas no § 1º, do Artigo 126, da Lei nº 6.404/76. § 
2º: O interessado comprovará a sua condição de acionista ao lançar sua assinatura no Livro de 
Presenças. § 3º: A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Adminis-
tração, ou, nos seus impedimentos, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração, que 
escolherá, entre os presentes, um secretário. Artigo 23: Para qualquer deliberação da Assem-
bleia Geral, a aprovação de acionistas, que representem, no mínimo, a maioria dos presentes 
com direito a voto, será necessária, ressalvadas as hipóteses previstas na Lei nº 6.404/76 que 
exijam “quorum” qualifi cado de aprovação. Capítulo VIII - Exercício Social. Artigo 24: O 
exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Se-
mestralmente, em 30 de junho e 31 de dezembro, serão preparadas as demonstrações fi nan-
ceiras da Sociedade, com observância das determinações legais e Estatutárias. § 1º: Dos lu-
cros líquidos anuais apurados serão deduzidos 5% para constituição da reserva legal que não 
excederá 20% do capital social, ressalvando o disposto no § 1º, do Artigo 193, da Lei 
6.404/76. O saldo terá a destinação que for determinada pela Assembleia Geral. § 2º: A So-
ciedade levantará balanços semestrais para os fi ns previstos no Artigo 204, da Lei nº 
6.404/76. Os dividendos poderão ser pagos semestralmente sempre que os lucros disponíveis 
permitirem, desde que assim decidido pelo Conselho de Administração. Artigo 25: O direito 
de recebimento de um dividendo anual obrigatório, não inferior a 25% do lucro líquido ajusta-
do, é assegurado aos acionistas, nos termos da lei, a menos que os acionistas, por unanimi-
dade, decidam diferentemente na forma legal. Capítulo IX - Liquidação. Artigo 26: A So-
ciedade dissolver-se-á nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assem-
bleia Geral. § Único: Compete à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, nomear 
o liquidante e, opcionalmente, os membros do Conselho Fiscal que deverão funcionar no pe-
ríodo de liquidação, fi xando-lhes a remuneração. Capítulo X - Disposições Gerais. Artigo 
27: O presente Estatuto Social poderá ser reformado por proposta do Conselho de Administra-
ção, desde que aprovado em Assembleia Geral Extraordinária, que se instalará em primeira 
convocação com a presença de acionistas que representem 2/3, no mínimo, do capital com di-
reito a voto e, em segunda convocação, com qualquer número. 
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Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária, Realizada em 11.06.2021

Pelo presente instrumento: (i) Holding Fasil Participações S.A., com sede em Soroca-
ba/SP, CNPJ/ME 08.675.923/0001-55, JUCESP NIRE 35.300.339.665, por seu Diretor Pre-
sidente: Nilton Ferreira da Silva, brasileiro, casado, sócio, RG SSP/MG 1.302.924, CPF/ME 
324.032.916-68, residente em Barueri/SP, doravante denominada “Holding Fasil”, e (ii) 
Holding Mac Fam Participações S.A., com sede em Sorocaba/SP, CNPJ/ME 
08.812.923/0001-50, JUCESP NIRE 35.300.340.388, por seu Diretor Presidente: Luiz Ma-
ciel de Lima Filho, brasileiro, casado, sócio, RG SSP/SP 11.309.184-9 e CPF/ME 
753.591.548-53, residente em Barueri/SP, doravante denominada “Holding Mac Fam”. Na 
condição de únicas sócias quotistas da Sorocred Meios de Pagamentos Ltda., socie-
dade empresária limitada estabelecida na Alameda Mamoré, 535, 5º Andar, Sala 501/503, 
Alphaville, Barueri/SP, com seus atos constitutivos registrados na JUCESP NIRE 
35.218.375.297 e CNPJ/MF 60.114.865/0001-00, por unanimidade e sem ressalvas, RE-
SOLVEM: Aprovar a transformação do tipo jurídico da Sorocred Meios de Pagamentos 
Ltda. de uma sociedade empresária limitada para uma sociedade anônima (“S.A.”) de ca-
pital fechado, regida nos termos da Lei 6.404/76. 1.1. Aprovar a conversão de todas as 
quotas emitidas pela Sociedade, no valor nominal de R$ 1,00 cada, em ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal, atribuindo-se à cada quota emitida 1 ação ordinária, res-
peitando-se as participações dos acionistas no capital social da Sociedade. Alterar a de-
nominação social da Sociedade de Sorocred Meios de Pagamentos Ltda. para Sorocred 
Instituição de Pagamento S.A. Incluir no objeto social as atividades de (i) emissão de ins-
trumento de pagamento pós-pago, gerenciamento de conta de pagamento de usuário fi -
nal pagador do tipo pós-paga e disponibilização de transação de pagamento com base 
nessa conta; e de (ii) participação no capital de outras empresas, inclusive autorizadas 
pelo Banco Central do Brasil. Aprovar a eleição dos seguintes Diretores para um manda-
to coincidente com o dos demais diretores, a fi ndar na Assembleia Geral Ordinária de 
2022, que aprovar as contas do exercício social que se encerrar em 31.12.2021: Diretor-
Presidente: Cláudio Takashi Yamaguti, brasileiro, casado, empresário, RG SSP/SP 
7.227.222-3 e CPF/ME 519.745.768-68, com escritório em Sorocaba/SP; Diretor Vice-Pre-
sidente: Carlos Henrique Zanvettor, brasileiro, casado, empresário, RG SSP/SP 
15.353.133-2 e CPF/ME 115.624.088-36, com escritório Sorocaba/SP; e Diretora sem de-
signação específi ca: Mary Helen Souto Rodrigues, brasileira, divorciada, jornalista, 
RG SSP/SP 25.430.761-9 e CPF/ME 291.683.158-48, com escritório em Sorocaba/SP. 4.1. 
Os Diretores ora eleitos declaram que não estão impedidos de exercer atividades mercan-
tis. 4.2. Aprovar que a fi xação da remuneração dos Diretores da Sociedade seja realizada 
em documento apartado. 4.3. Ratifi car a eleição dos membros da Diretoria Executiva, que 
fi ca composta por:  Diretor Presidente: Cláudio Takashi Yamaguti, qualifi cado aci-
ma; Diretor Vice-Presidente: Carlos Henrique Zanvettor, qualifi cado acima; e Direto-
res sem designação específi ca: Luiz Maciel de Lima Filho, brasileiro, casado, em-
presário, RG 11309184-9 (SSP/SP) e CPF/ME 753.591.548-53, com escritório em Soroca-
ba/SP; Marcelo Moreira de Souza, brasileiro, casado, advogado, RG 22847651-3 e 
CPF/ME 149.709.928-51, com escritório em Sorocaba/SP; Nilton Ferreira da Silva, 
brasileiro, casado, empresário, RG 1302924 SSP/MG e CPF/ME 324.032.916-68, com es-
critório em Sorocaba/SP; e Mary Helen Souto Rodrigues, qualifi cada acima; todos 
com mandato até a AGO de 2022. Publicações: realizadas no Diário Ofi cial do Estado 
de São Paulo e no jornal Gazeta de São Paulo. Conselho Fiscal: Aprovar a dispensa de 
instalação do Conselho Fiscal, conforme faculta o artigo 161 da Lei 6.404/76 e o Estatuto 
Social ora aprovado. Consolidação do novo Estatuto Social. Barueri/SP, 26.06.2021. Hol-
ding Fasil Participações S/A por Nilton Ferreira da Silva - Diretor Presidente e Hol-
ding Mac Fam Participações S/A por Luiz Maciel de Lima Filho - Diretor Presidente. 
Diretores Eleitos:Cláudio Takashi Yamaguti - Diretor Presidente, Carlos Henrique 
Zanvettor - Diretor Vice-Presidente e Mary Helen Souto Rodrigues - Diretora. Mar-
celo Moreira de Souza - OAB/SP 140.137. JUCESP 463.086/21-1 e NIRE 3530057740-0 em 
23.09.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Estatuto Social. Capítulo I - 
Denominação, Sede e Prazo - Artigo 1º - A Sorocred Instituição de Pagamen-
to S.A. é uma sociedade anônima de capital fechado que será regida por este Estatuto, 
pela Lei nº 6.404/76 e pela legislação aplicável. Artigo 2º - A Sociedade terá sede e foro 
na Alameda Mamoré, nº 535, 5° andar, sala 501/503, Alphaville, CEP 06454-910, Barueri/
SP, podendo criar ou extinguir fi lais, agências, escritórios e sucursais em qualquer locali-
dade do território nacional e no exterior, a critério da Diretoria. Artigo 3º - A Sociedade 
vigorará por prazo indeterminado. Capítulo II - Objeto Social - Artigo 4º - A Socie-
dade tem por objeto social: (a) instituir arranjos de pagamento próprios, sendo responsá-
vel por desenvolver as regras e os procedimentos que disciplinam a prestação de serviços 
de pagamento a seus clientes; (b) a prestação de atividades, no âmbito de arranjos de pa-
gamento abertos ou próprios, que incluem, mas não se limitam a prestação dos seguintes 
serviços de pagamento: (i) disponibilização de pagamento, aporte, transferência e/ou sa-
que, nos termos dos arranjos de pagamento abertos ou próprios, de recursos mantidos em 
contas de pagamentos; (ii) execução ou facilitação de instrução de pagamento relaciona-
da ou não a transações de pagamento relacionadas a determinados serviços de paga-
mento, inclusive transferência originada ou destinada a conta de pagamento; (iii) geren-
ciamento de contas de pagamento detidas por pessoas físicas ou jurídicas; (iv) gestão do 
uso de moeda eletrônica; (v) emissão e personalização de instrumentos de pagamento; 
(vi) credenciamento da aceitação de instrumentos de pagamento e do uso de moeda ele-
trônica, quando aplicável; (vii) execução de remessa de fundos; (viii) conversão de moeda 
física ou escritural em moeda eletrônica, ou vice-versa; e (ix) gestão, captura, transmissão, 
processamento e liquidação fi nanceira das transações de pagamento capturadas pelos 
sistemas da Companhia ou de terceiros; (c) prestar serviços auxiliares aos meios de paga-
mento em geral, incluindo mas não se limitando a: (i) comprar, vender, administrar e for-
necer bens móveis próprios ou de terceiros relacionados à atividade de administração de 
instrumentos de pagamento, incluindo mas não limitado a terminais eletrônicos ou quais-
quer equipamentos para possibilitar a captura, transmissão e processamento de dados re-
lativos às transações de pagamento; (ii) serviços de atendimento a clientes próprios ou de 
terceiros, inclusive por via telefônica (call center) ou eletrônica (Internet); (iii) serviços de 
fornecimento de rede de informática e infraestrutura, incluindo, mas não limitado a equi-
pamentos e terminais de atendimento para possibilitar a captura, transmissão e proces-
samento e transações de pagamento; e (iv) serviços de informática, tecnologia da infor-
mação (TI) e processamento de dados, inclusive de assessoria e consultoria técnica, em 
especial para, mas não se limitando a (1) gestão de programas motivacionais, de fi delida-
de, eventos e outros; (2) o gerenciamento e manutenção de cadastro de clientes; (3) ela-
boração de programas de computadores (software); e (4) manutenção de rede de tercei-
ros; (d) prestar serviços de administração de sistemas, e/ou contratos de convênio, de 
qualquer natureza, identifi cação e fi delização, relacionada a vouchers e cartões eletrôni-
cos de qualquer modalidade, incluindo cartão de negócios e cartão de compras, de emis-
são própria ou por terceiros, com ou sem função saque, especialmente relativos, mas não 
limitados às áreas de: (i) benefícios em geral, incluindo, mas não limitados aos segmentos 
de motivação, incentivos, promoções, viagens, lazer, entretenimentos, refeição, alimenta-
ção, cesta básica, transporte, combustível, farmácia e presentes; e (ii) gestão e administra-
ção de despesas, adiantamento salarial, controle de custos ou qualquer outra prática, per-
mitida ou não vedada por lei; (e) prestar serviços para instituições fi nanceiras, incluindo 
de correspondente bancário, conforme a Resolução do Conselho Monetário Nacional - 
CMN nº 3.954, de 24.02.2011, conforme alterada, incluindo, mas não limitado a: (i) efe-
tuar recebimentos e pagamentos relativos a contas de depósito à vista, a prazo e de pou-
pança mantidas pela instituição contratante; (ii) efetuar recebimentos, pagamentos e ou-
tras atividades decorrentes de convênios de prestação de serviços mantidos por clientes 
com a instituição contratante; (iii) efetuar recebimentos e encaminhamentos de propos-
tas de emissão de instrumentos de pagamento de responsabilidade da instituição contra-
tante; (iv) efetuar a execução ativa ou passiva de ordens de pagamento cursadas por in-
termédio da instituição contratante por solicitação de clientes e usuários; e (v) efetuar re-
cepção e encaminhamento de propostas de operações de crédito de concessão da insti-
tuição contratante; (f) prestar serviços de elaboração e manutenção de cadastros e análi-
se de crédito; (g) prestar serviços de representação comercial, franquia e agenciamento 
por conta própria ou de terceiros de sociedades nacionais ou estrangeiras de meios de pa-
gamento; (h) prestar serviços de cobrança em geral, em nome próprio ou de terceiros; (i) 
prestar outros serviços de controle, fi liação, sinalização, inclusive processamento de da-
dos, das operações pactuadas com seus clientes e clientes de terceiros; (j) prestar serviços 
de propaganda, publicidade, assessoria e consultoria; (k) prestar serviços de intermedia-
ção e agenciamento de serviços e negócios em geral, sem especialização defi nida; (l) par-
ticipar, como sócia ou acionista, em outras sociedades nacionais ou estrangeiras cujo ob-
jeto social seja relacionado, necessário ou conveniente à consecução do objeto social da 
Companhia, e a administração de seus próprios bens de renda; (m) desenvolvimento de 
outras atividades correlatas, de interesse da Companhia; (n) emitir instrumento de paga-
mento pós-pago e gerenciar conta de pagamento de usuário fi nal pagador, do tipo pós-
-paga, e disponibilizar transação de pagamento com base nessa conta; (o) participação 
no capital de outras empresas, inclusive autorizadas pelo Banco Central do Brasil. Capí-
tulo III - Capital Social e Ações - Artigo 5º - O capital social da Sociedade, expres-
so em moeda corrente nacional, é de R$ 8.500.000,00, dividido em 8.500.000 ações ordi-
nárias nominativas, sem valor nominal. § 1º - Em caso de aumento do capital, os acionis-
tas, na forma da lei, terão preferência para a subscrição de novas ações, na proporção do 
número de ações que possuírem. § 2º - A Sociedade pode emitir cautelas, certifi cados e 
títulos múltiplos de ações, documentos esses que serão assinados pelo Diretor Presidente 
em conjunto com o Diretor Vice-Presidente e com ao menos um Diretor sem designação 
específi ca. § 3º - O direito de preferência à subscrição de novas ações deve ser exercido 
no prazo fi xado pela Assembleia Geral, o qual não pode ser inferior a 30 dias, a partir da 
primeira publicação, no Diário Ofi cial do Estado, do respectivo Aviso aos Acionistas. § 4º 
- A Sociedade pode emitir ações preferenciais sem guardar proporção com demais espé-
cies e/ou classes de ações já existentes, até o limite de 50% do total de ações emitidas. § 
5º - As ações preferenciais, quando emitidas, serão nominativas e sem valor nominal, go-
zando das seguintes vantagens: (a) direito à prioridade no reembolso do capital, cujo va-
lor será calculado pela divisão do capital social pelo número de ações em circulação, sem 
prêmio, no caso de liquidação da Sociedade; e (b) direito a participar nos aumentos de ca-
pital, decorrentes da capitalização de reservas e lucros. § 6º - As ações preferenciais, se 
emitidas, não terão direito a voto. § 7º - As ações preferenciais adquirirão o exercício do 
direito de voto caso o dividendo a que fi zerem jus não seja pago pelo prazo de 3 exercí-
cios consecutivos, nos termos do artigo 111, § 1º, da Lei 6.404/76. Artigo 6º - As ações 
representativas do capital social são indivisíveis em relação à Sociedade, sendo que cada 
ação ordinária nominativa dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. 

Capítulo IV - Administração - Artigo 7º - A Sociedade terá uma Diretoria Executiva, 
à qual competirá a prática de todos os atos necessários ou convenientes à administração 
da Sociedade. § 1° - O prazo de gestão dos membros da Diretoria é de 3 anos, permitida 
a reeleição. § 2° - Os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura dos 
respectivos termos de posse no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria. § 3° - O prazo de 
mandato dos Diretores se estenderá até a investidura dos respectivos sucessores. Artigo 
8º - A Diretoria será composta por até 6 membros, acionistas ou não, residentes no país, 
eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, sendo um Diretor Presiden-
te, um Diretor Vice-Presidente e os demais Diretores sem designação específi ca. § 1º - No 
caso de impedimento, ausência, destituição ou vacância de qualquer Diretor, a Assembleia 
Geral deverá ser convocada imediatamente para proceder à eleição do Diretor substituto, 
que completará o prazo de gestão do substituído. § 2º - Os Diretores perceberão uma re-
muneração a ser fi xada pela Assembleia Geral. § 3° - A gestão da Diretoria independe de 
caução ou de qualquer outra garantia. Artigo 9º - A representação da Sociedade, ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele e perante terceiros, se dará: a) por dois Diretores, em 
conjunto; b) por quaisquer dos Diretores em conjunto com 1 procurador legalmente cons-
tituído; e c) por 2 procuradores, em conjunto, desde que legalmente constituídos com po-
deres especiais para tanto. Artigo 10 - Compete à Diretoria: a) dar cumprimento às deli-
berações da Assembleia Geral; b) praticar todos os atos de administração, tendo os mais 
amplos e gerais poderes, podendo assinar contratos, assumir obrigações, emitir, endossar, 
caucionar, descontar, sacar, avalizar títulos de emissão da Sociedade, abrir e encerrar con-
tas bancárias, efetuar saques e movimentação bancária, assinar, enfi m, todos os papéis de 
interesse social, inclusive cheques e escrituras; e c) constituir mandatários para represen-
tar a Sociedade em atos ou operações com terceiros e perante órgãos públicos, estatais e 
paraestatais, devendo os instrumentos especifi car os atos e operações que poderão pra-
ticar e observando-se que os mandatos serão sempre por tempo limitado, salvo os “ad ju-
dicia”. Os mandatos outorgados em nome da Sociedade serão outorgados sempre com a 
assinatura do Diretor Presidente ou do Diretor VicePresidente. Artigo 11 - A Diretoria, 
sempre que houver necessidade, reunir-se-á por convocação do Diretor Presidente, do Di-
retor Vice-Presidente ou de 2 de seus membros. Artigo 12 - As reuniões da Diretoria se-
rão instaladas com a presença da maioria de seus membros, sendo as deliberações toma-
das pela maioria de votos dos membros da Diretoria presentes na reunião, prevalecendo, 
em caso de empate, o voto de qualidade do Diretor Presidente. § Único - Os avisos de 
convocação serão feitos por meio de cartas ou 
e-mail, indicando a data, horário, local e pauta dos assuntos que serão objeto da reunião, 
com 8 dias de antecedência, sendo, contudo, dispensada a convocação quando a Direto-
ria se reunir com a presença da totalidade de seus membros. Artigo 13 - As reuniões da 
Diretoria serão presididas pelo seu Presidente ou por seu substituto regular. § Único - 
Fica facultada, se necessária, a participação dos Diretores na reunião por telefone, video-
conferência, ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação efetiva e 
a autenticidade do seu voto. O Diretor, nessa hipótese, será considerado presente à reu-
nião, e seu voto será considerado válido para todos os efeitos legais, e incorporado à ata 
da referida reunião, devendo ser referendado por escrito pelo Diretor ausente no prazo 
máximo de 30 dias e anexado na ata da reunião. Artigo 14 - Em toda reunião será ela-
borada uma ata, que deverá ser transcrita no livro próprio e assinada pelos presentes. § 
Único - Serão arquivadas no registro do comércio e publicadas as atas das reuniões da 
Diretoria que contiverem deliberações destinadas a produzir efeitos em relação a tercei-
ros. Artigo 15 - Compete ao Diretor Presidente, em nome da Diretoria, a convocação da 
Assembleia Geral. Artigo 16 - Compete ao Diretor Vice-Presidente substituir o Diretor 
Presidente em suas ausências ou impedimentos ocasionais. Artigo 17 - É facultado à Di-
retoria propor à Assembleia Geral o pagamento de juros a título da remuneração do capi-
tal próprio, com base no artigo 9º da Lei 9.249/95. Capítulo V - Conselho Fiscal - Ar-
tigo 18 - O Conselho Fiscal, composto por 3 membros efetivos e igual número de suplen-
tes, acionistas ou não da Sociedade, eleitos pela Assembleia Geral, funcionará nos exercí-
cios sociais em que for instalado por solicitação dos acionistas, na forma da lei. Artigo 
19 - O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, terá os poderes e atribuições que lhe 
são fi xados em lei. § 1° - Os membros do Conselho Fiscal, quando em funcionamento, te-
rão a remuneração que lhes for estabelecida pela Assembleia Geral que os eleger, obser-
vando, a esse respeito, o que dispuser a lei. § 2° - As deliberações do Conselho Fiscal se-
rão tomadas por maioria de votos e consignadas no livro de atas e pareceres do Conse-
lho Fiscal. Capítulo VI - Assembleia Geral - Artigo 20 - A Assembleia Geral é o ór-
gão soberano da Sociedade, tendo os poderes e as atribuições que a lei lhe confere. Arti-
go 21 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 meses que se segui-
rem ao término do exercício social e extraordinariamente quando convocada na forma da 
lei. § Único - Ressalvadas as exceções legais, estará a Assembleia Geral habilitada a de-
liberar com a presença dos acionistas que representem no mínimo ¼ do capital social. Ar-
tigo 22 - A Assembleia Geral será instalada pelo Diretor Presidente, pelo Diretor Vice-Pre-
sidente ou por qualquer acionista no caso de os Diretores retardarem por mais de 60 dias 
a convocação nos casos previstos em lei ou no Estatuto. § 1º - Poderão participar da As-
sembleia os acionistas pessoalmente ou seus representantes legais, observadas as pres-
crições contidas no § 1º do artigo 126, da Lei 6.404/76. § 2º - Ao lançar sua assinatura no 
Livro de Presenças comprovará o interessado a sua condição de acionista. § 3º - A Assem-
bleia Geral será presidida pelo Diretor Presidente, ou, no seu impedimento, pelo Diretor 
Vice-Presidente, que escolherá, entre os presentes, um secretário. Artigo 23 - Para qual-
quer deliberação da Assembleia Geral será necessária a aprovação de acionistas que re-
presentem, no mínimo, a maioria dos presentes com direito a voto, ressalvadas as hipóte-
ses previstas na Lei 6.404/76 que exijam “quórum” qualifi cado de aprovação e as hipóte-
ses previstas no Artigo 26 do presente Estatuto, as quais exigem a unanimidade de votos. 
Artigo 24 - A contar da data da primeira publicação convocando a Assembleia Geral e 
até a realização desta, fi cam suspensas as transferências de ações. Artigo 25 - Compete 
à Assembleia Geral, além das atribuições previstas no artigo 122 da Lei 6.404/76, fi xar a 
remuneração da Diretoria e dos membros do Conselho Fiscal. Artigo 26 - Compete ain-
da a Assembleia Geral: a) fi xar a orientação geral dos negócios da Sociedade; b) eleger e 
destituir os Diretores da Sociedade, fi xando-lhes as atribuições, observado o que dispuser 
o presente Estatuto; c) fi scalizar a gestão da Diretoria; d) escolher e destituir auditores in-
dependentes; e) autorizar a alienação de bens e direitos e a prestação de garantias a obri-
gações de terceiros, bem como autorizar a constituição, renúncia ou transação de ônus 
reais em valor superior ao total do capital social, sem reservas; f) distribuir a verba de re-
muneração para a Administração da Sociedade, g) participação da Sociedade em grupo 
de sociedades, nos termos do Artigo 265 da Lei 6.404/76, bem como alienação de qual-
quer participação societária em outras sociedades; h) aprovação, ratifi cação ou alteração 
substancial do orçamento operacional da Sociedade, incluindo, sem limitação, as despe-
sas de capital, inclusões e adaptações para cada exercício fi scal; i) quaisquer modifi cações 
no Estatuto Social; j) aprovação de qualquer operação de penhor, hipoteca ou transação 
de ônus reais envolvendo quaisquer bens ou ativos da Sociedade; k) aprovação para con-
cessão de quaisquer garantias, independentemente de sua natureza, em nome da Socie-
dade ou de terceiros; l) aprovação de tomada ou concessão de empréstimos, de quaisquer 
natureza, ou quaisquer operações de natureza fi nanceira, quer em uma única transação, 
quer em uma série de transações, em montante igual ou superior ao valor do capital so-
cial; m) aprovação para concessão de licenças ou sublicenças de quaisquer direitos de 
propriedade intelectual e industrial ou direitos licenciados em nome de Sociedade; n) 
emissão de ações preferenciais ou aumento de uma determinada classe de ações prefe-
renciais existente, sem manutenção da proporção com as demais classes de ações prefe-
renciais; o) modifi cação de preferência, privilégio ou condição de reembolso, resgate ou 
amortização conferida a uma ou mais classes de ações preferenciais, ou criação de uma 
classe nova mais favorecida; p) emissão de partes benefi ciárias, bônus de subscrição e de-
bêntures, conversíveis ou não em ações da Sociedade; r) emissão, aceite e assinatura de 
notas promissórias; q) venda, cessão, doação, empréstimo ou qualquer negociação envol-
vendo de bens e direitos da Sociedade acima do valor do capital social; s) redução de di-
videndo obrigatório; t) fusão, cisão, incorporação ou qualquer reorganização societária 
envolvendo a Sociedade, ou transformação de seu tipo societário; u) grupamento ou des-
dobramento (“split”) de ações da Sociedade; v) liquidação e dissolução da Sociedade, 
bem como apresentação de pedido de recuperação judicial ou extrajudicial; e x) suspen-
são da liquidação e a indicação e destituição do liquidante. Capítulo VII - Exercício 
Social e Lucros - Artigo 27 - O exercício social coincide com o ano civil, iniciando-se 
em 1º de janeiro de cada ano e encerrando-se, portanto, em 31 de dezembro de cada ano. 
Ao fi m de cada exercício social, a Diretoria fará celebrar com base na escrituração mer-
cantil da Sociedade, as demonstrações fi nanceiras em conformidade com o artigo 176 da 
Lei nº 6.404/76. § 1º - Juntamente com as demonstrações fi nanceiras do exercício, a Di-
retoria apresentará à Assembleia Geral, observado o disposto nos artigos 193 a 203 da Lei 
6.404/76 e neste Estatuto, proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido do 
exercício. § 2º - A Sociedade poderá levantar balanços intermediários, inclusive mensais, 
em função dos quais se faculta a distribuição de dividendos conforme deliberado pela As-
sembleia Geral, desde que os dividendos pagos em cada semestre do exercício social não 
excedam o montante das reservas de capital de que trata o § 1º do artigo 182 da Lei 
6.404/76. § 3º - A Diretoria poderá declarar dividendos intermediários à conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual. Artigo 28 - Os 
lucros líquidos apurados em balanço terão a seguinte distribuição: a) 5% para a constitui-
ção do Fundo de Reserva Legal, que não excederá o limite de 20% do capital social; b) 
25%, no mínimo, serão distribuídos aos acionistas a título de dividendo obrigatório, pro-
porcionalmente às suas respectivas participações no capital social da Sociedade, na for-
ma do Artigo 202 da Lei 6.404/76; e c) o saldo restante, se houver, fi cará à disposição da 
Assembleia Geral, que deverá decidir quanto à sua aplicação em dividendos, em fundos 
de reserva ou em outros fi ns. Capítulo VIII - Liquidação - Artigo 29 - A Sociedade en-
trará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral determi-
nar a modalidade de liquidação e eleger o Conselho Fiscal que deverá funcionar durante 
o período de liquidação. Será liquidante o Diretor Presidente da Sociedade. Capítulo IX 
- Disposições Finais e Transitórias - Artigo 30 - O presente Estatuto Social poderá 
ser reformado por proposta da Diretoria, desde que aprovado em Assembleia Geral Ex-
traordinária, que se instalará em primeira convocação com a presença de acionistas que 
representem 2/3, no mínimo, do capital com direito a voto e, em segunda convocação, 
com qualquer número. Artigo 31 - Os casos omissos e as hipóteses não previstas neste 
Estatuto Social serão solucionados pelos dispositivos da legislação brasileira em vigor, em 
especial pela Lei 6.404/76, e alterações trazidas pela Lei 10.303, de 31.10.2001 e pela Lei 
10.406 de 10.01.2002.
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Neurem Clínica de Neurologia Especializada de São Paulo
SA. - CNPJ 29.058.830.0001-51 - Aviso aos acionistas - O
relatório  da  administração  e  cópias  das  demonstrações
financeiras se encontram a disposição dos acionistas na sede
da empresa.

4ª VARA CÍVEL DE SOROCABA -  R. 28 de Outubro, 691 - Alto da Boa Vista - CEP
18087-082 - Fone: (15) 2102-8352 - E-mail: sorocaba4cv@tjsp.jus.br  - EDITAL de
INTIMAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 0019015-31.2019.8.26.0602. O MM
Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr.
MARCOS JOSÉ CORRÊA,  na forma da Lei, etc. FAZ SABER a A.J.B.COMERCIO DE
PEÇAS E  CESSÓRIOS, CNPJ 23.381.529/0001-06, com endereço à Rua Luiza
Lopes de Mello Braga, 448, Vila Sao Jorge, CEP 18070-385, Sorocaba/SP, que por
este Juízo tramita uma ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movida por
AUTOMEC COMERCIO DE VEICULOSLTDA. Encontrando-se o réu em lugar incer-
to e não sabido, nos termos do artigo 275, § 2º, do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 5 (cinco) dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, INDIQUE BENS PASSÍVEIS de PENHORA,
sob pena de caracterização do ilícito previsto no art.774, V, do NCPC, incorren-
do nas sanções dos arts. 774 e seguintes do Novo Código de Processo Civil.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 26 de janeiro de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005887-16.2020.8.26.0405. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIA 
GUIMARAES DOS SANTOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) WILLIAN CARDOSO, Brasileiro, 
Solteiro, RG 45.816.486-0, CPF 433.048.128-65, com último endereço à Rua Mossamedes, 115, Vila 
Santo Estevao, CEP 03325-060, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por VSTP EDUCAÇÃO LTDA . Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, pague a quantia de R$ 24.619,36 (valor em 03/03/2020), devidamente atualizada, sob pena  de 
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do 
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CA-
PITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 
6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.321.859, 
em 08 de outubro de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDI-
CIAL DE USUCAPIÃO  (Extraordinário – Arts. 1.238, 1.243 e 1.207 ambos do CC e Art. 216-A da Lei Federal 
6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por ELZA 
LIMA DE LEMOS, brasileira, vendedora, casada, residente e domiciliados nesta Capital, a qual alega deter a 
posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2007, adquirida através do de instrumento particular de 
promessa de transferência de direitos datado de 10 de julho de 2.007, celebrado com SILVANA CONCEIÇÃO 
DOS SANTOS, sobre o APARTAMENTO nº 33, no 3º. andar do Edifício Alagoas – Bloco 18 do Condomínio 
Residencial Brasil, situado na Rua Capitanias Hereditárias, nº 1.401, no 32º. Subdistrito – Capela do Socorro, 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 165.414.0226-3, imóvel 
esse que se acha registrado na matricula nº 105.204, deste 11º. Cartório de Registro de Imóveis, sob a titulari-
dade dominial JOÃO TADEU DE OLIVEIRA CAMPOS, hipotecado ao ITAU S/A CREDITO IMOBILIÁRIO, com 
sede nesta Capital, Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os no-
tificandos, JOÃO TADEU DE OLIVEIRA CAMPOS; ITAU S/A CREDITO IMOBILIÁRIO; SILVANA CONCEIÇÃO 
DOS SANTOS; CARLOS EDUARDO MONICO; GABRIELA RODRIGUES FERREIRA, oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, 
sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias 
da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de 
Imóveis da Comarca da Capital, aos 03 de fevereiro de 2022. O Oficial.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0029161-33.2021.8.26.0224 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo 
de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) STA CONSTRUÇÕES REFORMAS E OBRAS EIRELI-ME, CNPJ 23.837.088/0001-04, com 
endereço à Rua Canhoba, 256, Vila Fanton, CEP 05201-200, São Paulo-SP que por este Juízo, tramita de uma 
ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movida por FERNANDES ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$7.449,76, devidamente atualizada, sob pena de 
multa de10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 17 de janeiro de 2022. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016645-20.2021.8.26.0405 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIANA 
HORTA GREENHALGH, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MONIQUE RODRIGUES DA SILVA, RG 
46.474.216-X, que por este Juízo tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por 
AMC SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que no prazo 
de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 
49.908,34, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, NCPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 
do NCPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
dias úteis para que a executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 10 de dezembro de 2021. 
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